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RESOLUÇÃO 141/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 21 de outubro de 2022. 

 

 
Revoga a RESOLUÇÃO 60/2021-REI CONSUP/REITORIA/IFG, de 17 de maio de 

2021, a RESOLUÇÃO 119/2021- REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 10 de dezembro 

de 2021, e a RESOLUÇÃO 122/2022- REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 17 de 

fevereiro de 2022. 

 
 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE GOIÁS (IFG), no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando as deliberações 

da 80ª Reunião, realizada em 17 de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Revogar a RESOLUÇÃO 60/2021 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 17 de maio de 2021, que 

aprova o Regulamento acadêmico para implantação do Sistema de Ensino Emergencial (SEE). 

Art. 2º Revogar a RESOLUÇÃO 119/2021 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 10 de dezembro de 2021, 

que aprova o Regulamento Acadêmico e Administrativo para implantação da segunda etapa do Sistema de Ensino 

Emergencial (SEE) em cursos presenciais, nas atividades presenciais de pesquisa, extensão e nas atividades 

administrativas do IFG. 

Art. 3º Revogar a RESOLUÇÃO 122/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 17 de fevereiro de 2022, 

que consolida o Plano de Ação Geral para o Retorno Seguro e Gradual das Atividades Presenciais  Acadêmicas e 

Administrativas no IFG e revoga a Resolução 118/2021. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão. 

 
 

(assinado eletronicamente) 

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS IRIGON 

Presidente do Conselho Superior 
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